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0  PFEFElq!O  "ICIpm  DE  PE[lEDO,  Estado  de  Alagoas.

Faço    saber     que     a    Câmara    Municipal     aprova,     eu
sanciono  e  mando  publicar  a  seguinte  lúEI:

fft.   1°  -0  Art.   21  da  Lei  n°   1.134/2001,   c"  as
alterações    introduzidas    pela    ljei    n°     1.334/2009,     passa    a
vigorar  com  a  seguinte  redação:

Art.      21      -      Fica      o      Poder      Executivo
autorizado   a   declarar  mediante   Decreto,   extinção   dos   cargos
de    Magarefe,     Gari,     Digitador,     Telefonista,     Escriturário,
Jardineiro,   Auxiliar   de   Servíços   Administrativos,   Mecânico,
OperaLdor   de   Máquínas   e   Auxíliar   de   Servíços   Funeráríos,   bem
como   efetivar   readaptação   dos   atuais   ocupantes   dos   aludídos
cargos  para  outros  cargos  similares,   respeitados  os  níveis  de
escolaridade  e  aptidão  dos  servidores  atingidos  pela  medida.

a=t.   2.°   -Esta  i.ei  entrará  em  vigor  na  data  de
sua  publicação,   revogadas  as  disposições  em  contrário.

PffFEIIg"  J"ICIPA2  Z}E  PmzK},   aos   vinte   e   oito
dias  do  mês  de  julho  do  ano  de  dois  mil  e  quatorze,   378.°  ano


